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Emenda Modificativa ao PNE, referente a
Estratégia 4.8. ao Objetivo 4 do Anexo do
Projeto de Lei.

Estratégia 4.8. Modifique-se o trecho “apoio a permanéncia’, substituindo-se por
“assisténcia estudantil” e modifique-se o trecho “garantir a trajetéria escolar regular 7,
substituindo-se por “assegurar condi¢ées para a permanéncia e conclusao da educagao
basica” da Estratégia 4.8. do Objetivo 4 do Anexo do Projeto de Lei, que passa a ter a

seguinte redacao:

“Estratégia 4.8. Fomentar politicas de assisténcia estudantil, o que inclui o apoio
financeiro aos estudantes, com o objetivo de assegurar condigcées para a permanéncia
e conclusao da educagdo basica de estudantes em situagcdo de vulnerabilidade

socioecondmica nos anos finais do ensino fundamental e no ensino médio.”

JUSTIFICATIVA

A alteracdo proposta na Estratégia 4.8 representa um avango conceitual e pratico ao
substituir o termo genérico "apoio a permanéncia" por "assisténcia estudantil", que carrega
maior densidade juridica e politica. A ampliacdo do objetivo para "assegurar condigdes
para a permanéncia e conclusao" explicita o compromisso com resultados efetivos, indo
além da mera frequéncia ou trajetoria escolar para garantir a terminalidade educacional.
Essa mudancga enfrenta as causas estruturais da evasao, especialmente entre estudantes
~m situagdo de vulnerabilidade socioeconémica, ao vincular o apoio financeiro a um

»njunto articulado de agbes que removam obstaculos materiais a aprendizagem, em
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conformidade com o artigo 206, I, da CF/88 (igualdade de condigdes de acesso| & %)
permanéncia) e com o artigo 53 do ECA (direito a educagado como prioridade absoluta) &“ﬁ =B
N & (-
nova redacao ainda reforga o carater redistributivo da politica educacional, reconhecend§§ O
que a garantia do direito a educagao basica completa exige medidas compensatoérias qu%@ E
= O
neutralizem as desigualdades sociais. 2 -
=

Esta emenda esta sendo apresentada por sugestdo da Campanha Nacional pelo Direito a
Educacéao, juntamente com 17 entidades que compuseram a construcédo de seu caderno
de emendas: Acado Educativa, ActionAid, Fineduca, CEDECA-CE, CNTE, Mieib, MST,
REPU, Uncme, Undime, OAE, Fonec, Catedra Unesco da UnB, IDDH, Aprendiz, AUE,
ObsEM.

Sala da Comissao, [dia] de [més] de 2025
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